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ATOS DO PROCON

ATOS DA SEC. GOVERNO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 182/2021
9CF425FE93E5C63349EEE4F5E807124705805013
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  MÉDICOS  E  DE
ENFERMAGEM,  CONTEMPLANDO  OS  SEGUINTES  PROFISSIONAIS: MÉDICO
CLÍNICO  GERAL,  MÉDICO  INTENSIVISTA  OU  EMERGENCISTA,  MÉDICO
PSIQUIATRA, MÉDICO  COORDENADOR  TÉCNICO,  ENFERMEIRO
GENERALISTA,  ENFERMEIRO  ESPECIALISTA  EM TERAPIA  INTENSIVA  OU
EMERGENCISTA,  ENFERMEIRO  COORDENADOR  TÉCNICO  E  TÉCNICO  DE
ENFERMAGEM, PARA ATUAÇÃO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(SMS), MUNICÍPIO DE  ITAJAÍ/  SC, mediante as especificações e condições previstas no
Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-
se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 08h30min do dia 23 de agosto de 2021, na Sala de Reuniões
do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com
participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 28 de julho de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 185/2021 FCI
59807ACA39A956A1E0078881C4F8F3F0CCB17C28
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
APRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOSPRESTADOS  AO  PROGRAMA  ARTE  NOS
BAIRROS,  JUNTAMENTE  COM  O  CISEC –CENTRO  DE INTEGRAÇÃO SOCIAL,
ESPORTE E CULTURA, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob
a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As
propostas serão abertas às 09h30min do dia 20 de agosto de 2021, na Sala de Reuniões do
Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com
participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 03 de agosto de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2021 SRP
2CAEA2A36A1E7B4C931870B15769B4B9C7F34542
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 13 de agosto de 2021,
receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, relativas à Licitação, na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo menor Preço, de objeto AQUISIÇÃO  DE  CARNES  E
FRIOSPARA  AS  SECRETARIAS,  FUNDOS  E  FUNDAÇÕES, ATRAVÉS DO
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS
OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2021. Os interessados poderão
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 28 de julho de 2021

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.292, DE 26 DE JULHO DE 2
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, PELO PODER
PÚBLICO MUNICIPAL, PARA O REAJUSTE DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigado o Poder Público Municipal, antes de determinar o reajuste da base de
cálculo e a alíquota dos tributos municipais, realizar audiência pública, em que deverão ser
expostos e debatidos os motivos técnicos justificadores da medida.
Parágrafo único. A obrigação contida no caput do presente artigo aplica-se somente às
matérias que dependerem de aprovação do Poder Legislativo.

Art. 2º A audiência pública será um instrumento de acesso à informação e de participação dos
administrados na condução da política do serviço público, conforme o previsto no artigo 37,
§ 3º, I e II da Constituição Federal e a Lei nº 12.527 (Lei de acesso à informação).


